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Hive Participações Societárias S.A. - (Em Organização)
Ata da Assembleia Geral de Constituição

Aos 23/11/17, às 10 hs, em SP/SP, na Avenida Ipiranga, nº 104, 19º andar, República, com a totalidade. Mesa: o Luis Filipe Canadas Ferrinho - Presidente; Melanie Wepeck Teixeira - Secretária. Deliberações: (i) 
Foi aprovada, pela totalidade dos subscritores, sem nenhuma reserva e/ou ressalva, a constituição da Hive Participações Societárias S.A.; (ii) Após a aprovação da constituição da Companhia, procedeu-se à 
subscrição de 100.000 (cem mil) ações emitidas pela Companhia neste ato, sendo a totalidade de ações ordinárias nominativas, todas sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 0,01 cada, representativas 
da totalidade do capital social da Companhia, em conformidade com os respectivos Boletins de Subscrição de Ações, parte integrante da presente ata (Anexo I), e, ainda com o comprovante de depósito da 
importância recebida dos subscritores em moeda corrente nacional, realizado nesta data, perante o Banco do Brasil S/A, a título de integralização de 100,00% (cem por cento) do valor do capital social, ou seja, a 
importância de R$ 1.000,00 (Anexo II). (iii) Foram eleitos para compor a Diretoria da Companhia sem designação específica os (a) Luis Filipe Canadas Ferrinho, acima qualificado; e (b) Melanie Wepeck 
Teixeira, acima qualificada; todos com designação de “Diretor”. Os Diretores acima nomeados e eleitos com prazo de mandato de 02 anos tomarão posse nesta data, mediante assinatura do Termo de Posse em 
separado a ser registrado no Livro de Atas de Reunião de Diretoria, ficando empossados para exercerem suas funções e devendo permanecer em seus cargos até a eleição de seus substitutos, na forma 
determinada pelo Estatuto Social da Companhia, a ser deliberado e aprovado por ocasião da Assembleia Geral Ordinária a realizar-se em 2020. Declaração de Desimpedimento: os Diretores ora eleitos declaram 
neste ato, individualmente e para todos os fins, que não estão impedidos por lei especial, bem como não estão incursos em quaisquer crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividades mercantis ou 
a administração de sociedades. (iv) Os acionistas aprovaram ainda, a não instalação do Conselho Fiscal no presente exercício, deliberação esta tomada pela unanimidade e sem quaisquer reservas ou ressalvas; 
e (v) Por fim, o Presidente submeteu à análise e apreciação de todos o projeto de Estatuto Social da Companhia que, após lido e discutido, deram ensejo as deliberações dos demais assuntos de interesse da 
Companhia, conforme indicados a seguir: (v.a) Os acionistas decidiram que as publicações dos atos da Companhia, conforme disposto no Artigo 289 da Lei das S.A., serão realizadas no “DOESP” e no periódico 
“O Dia SP”. (v.b) Submeteu-se o texto do projeto definitivo do Estatuto Social da Companhia à votação, o que resultou em sua aprovação unânime pelos presentes, passando a Companhia a ser regida pelo Estatuto 
Social ora aprovado, cuja redação faz parte da presente ata (Anexo III). Nada mais. São Paulo, SP, 23/11/17. Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração Artigo 1º - Hive 
Participações Societárias S.A. é uma sociedade empresária, organizada sob a forma de sociedade por ações de capital fechado (“Companhia”), regendo-se por este Estatuto Social e pelas disposições legais 
aplicáveis, em especial pela Lei nº 6.404/76 e suas posteriores alterações (“Lei das S.A.”). Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Ipiranga, nº 104, 19º 
andar, República, podendo, por deliberação da Diretoria, manter filiais, escritórios, agências e representações, observadas as exigências legais e estatutárias pertinentes à matéria. Artigo 3º - A Companhia tem 
por objeto social a participação em outras empresas ou sociedades nacionais ou estrangeiras. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social- Artigo 5º – O capital 
social é de R$ 1.000,00, representado por 100.000 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. § 1º - A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações da Assembleia Geral. § 2º - Nenhuma 
transferência de ações terá validade ou eficácia perante a Companhia ou quaisquer terceiros, nem será reconhecida nos livros de registro e de transferência de ações, se levada a efeito em violação a Acordo de 
Acionistas arquivado na Companhia. Capítulo III - Da Assembleia Geral Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, a cada ano, nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício 
social e, extraordinariamente, quando os interesses sociais exigirem, mediante convocação na forma da lei. A Assembleia Geral será instalada e presidida por acionista indicado em Assembleia Geral, cabendo ao 
Presidente da Assembleia Geral escolher o Secretário da Mesa. A Assembleia Geral reger-se-á pelo disposto no Capítulo XI da Lei nº 6.404/76. § 1º - A Assembleia Geral será convocada por qualquer Diretor ou, 
na sua inércia, por pessoa legalmente autorizada a fazê-lo, nos termos da lei, com no mínimo 08 dias de antecedência, devendo ser informada a data, hora e local da reunião, bem como a ordem do dia. Será 
dispensada a convocação se verificada a presença da totalidade dos acionistas na Assembleia Geral. § 2º - A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 1/2 do capital social com direito de voto, e, em segunda convocação, instalar-se-á com qualquer número. § 3º - Qualquer acionista poderá ser representado por procurador devidamente 
constituído há menos de 01 ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado, sendo então considerado presente à reunião. Da mesma forma, serão considerados presentes os acionistas que 
manifestarem seu voto por fax ou qualquer outro meio eletrônico, desde que na forma escrita. Artigo 7º - As deliberações tomadas em Assembleia Geral, relacionadas à Companhia ou a quaisquer sociedades 
em que esta detenha participação direta ou indireta, serão tomadas pelo voto favorável de acionistas titulares da maioria das ações com direito a voto de emissão da Companhia. Capítulo IV - Da Administração 
- Artigo 8º - A Companhia será administrada por uma Diretoria. Artigo 9º - Quando devidamente registrados na sede da Companhia, os acordos de acionistas serão sempre observados pela Companhia e sua 
administração. As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serão oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente averbados nos livros de registro de ações da Companhia 
e nos certificados de ações, se emitidos. Os administradores da Companhia zelarão pela observância desses acordos e o Presidente da Assembleia Geral não poderá computar o voto proferido pelo acionista em 
contrariedade com os termos de tais acordos. Capítulo V – Da Diretoria - Artigo 10 - A Diretoria da Companhia será composta por no mínimo 02 e no máximo 5 membros, pessoas naturais, residentes no País, 
acionistas ou não, todos designados individualmente como Diretor. § 1º - Os Diretores serão eleitos para mandato de 03 anos, podendo ser reeleitos. § 2º - Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância do 
cargo, será imediatamente convocada Assembleia Geral para deliberar sobre a eleição de um substituto ou a manutenção do cargo vago. § 3º - No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer Diretor, 
as suas atribuições serão exercidas por outro membro da Diretoria. Artigo 11 - A Diretoria reunir-se-á quando convocada por qualquer de seus Diretores, sempre que assim exigirem os negócios sociais, e somente 
será instalada com a presença da maioria de seus membros. § Único - Os Diretores poderão participar das reuniões da Diretoria por intermédio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro 
meio de comunicação eletrônico, sendo considerados presentes à reunião, devendo confirmar seu voto através de declaração por escrito encaminhada a um dos Diretores presentes à reunião, via fax ou meio 
eletrônico, logo após o término da reunião. Uma vez recebida a declaração de voto por um Diretor, este ficará investido de plenos poderes para assinar a ata da reunião em nome do Diretor que participou à distância. 
Artigo 12 - As deliberações das reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos e as atas das reuniões registradas no respectivo livro. Artigo 13 - A Diretoria é responsável pela administração dos 
negócios da Companhia, exercendo seus poderes de acordo com a lei, este Estatuto Social, e as deliberações da Assembleia. Artigo 14 - Todos e quaisquer atos e documentos que importem em responsabilidade 
ou obrigação para a Companhia, tais como escrituras de qualquer natureza, títulos de dívida em geral, contratos, inclusive os de empréstimo, bem como cheques, notas promissórias, letras de câmbio, ordens de 
pagamento e outros documentos de natureza bancária, além dos demais documentos não especificados, serão obrigatoriamente assinados. (i) Por 02 Diretores em conjunto; (ii) Por 01 Diretor em conjunto com 
um procurador, nomeado por 02 Diretores em conjunto, observados os termos dos §s 1º e 2º abaixo; ou (iii) Por procuradores da Companhia, nomeados por 02 Diretores em conjunto, com poderes específicos e 
observados os §s 1º e 2º abaixo, respeitados os limites da procuração. § 1º - As procurações deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão um período de validade 
máximo limitado a 01 ano. § 2º - As procurações para fins de representação da Companhia em juízo ou perante repartições públicas federais, estaduais ou municipais, poderão ser outorgadas por prazo 
indeterminado. Artigo 15 - É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer acionista, diretor, administrador, procurador ou empregado da Companhia que a envolva em obrigações 
relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Capítulo VI - Do Conselho Fiscal - 
Artigo 16 - O Conselho Fiscal, com as atribuições e poderes no Capítulo XIII da Lei nº 6.404/76, funcionará em caráter não permanente, e somente será instalado a pedido de acionistas, conforme o que faculta 
o artigo 161 da Lei nº 6.404/76, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.303/01, sendo composto por 03 (três) membros. À Assembleia Geral que eleger o Conselho Fiscal caberá fixar a respectiva 
remuneração. Capítulo VII - Do Exercício Social, Balanços, Lucros e Dividendos - Artigo 17 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício 
social, proceder-se-á ao levantamento das demonstrações financeiras exigidas por lei. Artigo 18 - Os acionistas estabelecem que, do resultado apurado em cada exercício social, após a dedução dos prejuízos 
acumulados e da provisão para o imposto de renda, 5% será aplicado na constituição da reserva legal, a qual não excederá o montante de 20% do capital social da Companhia. Do saldo então remanescente, o 
montante correspondente a 1% será distribuído como dividendo mínimo obrigatório a todos os acionistas, sem prejuízo de eventuais reservas para contingências ou de lucros a realizar, sendo que, eventual saldo 
final ainda restante, verificado após realizadas todas as deduções previstas neste Artigo, se houver, terá a aplicação que lhe destinar a Assembleia Geral. § 1º - A Companhia poderá levantar balanços intermediários 
mensais, trimestrais ou semestrais e distribuir os lucros neles evidenciados. § 2º - A Companhia, mediante deliberação da Assembleia Geral, poderá deliberar sobre o pagamento aos acionistas de juros sobre 
capital próprio. Capítulo VIII – Da Sucessão, Dissolução e Liquidação da Companhia - Artigo 19 - A retirada, morte, ausência declarada, interdição ou exclusão de qualquer acionista não dissolverá a 
Companhia, que prosseguirá com os demais acionistas, observadas as disposições legais aplicáveis e as disposições abaixo. § 1º - Em caso de morte, ausência declarada ou interdição de qualquer um dos 
acionistas, os demais acionistas terão o direito de decidir se será admitido o ingresso na sociedade do cônjuge-meeiro, herdeiros, legatários ou do curador do acionista aplicável. Em caso negativo, os respectivos 
haveres serão apurados tomando-se como data base de apuração o último dia do mês anterior à data da morte, ausência declarada ou interdição. Tais haveres deverão ser pagos em até 120 dias a contar do 
recebimento, pela Companhia e pelos demais acionistas, de notificação, por escrito, enviada pelos sucessores informando-lhes sobre referida morte, ausência declarada ou interdição. A aquisição das ações a que 
se refere o presente Artigo deverá ser efetuada, conforme decisão dos acionistas remanescentes: (a) pela Companhia, (b) pelos acionistas remanescentes, proporcionalmente à participação de cada um no capital 
social da Companhia, (c) por um terceiro indicado pelos acionistas remanescentes, ou (d) por uma combinação de (a), (b) e (c) acima. § 2º - Na hipótese de falecimento de qualquer um dos acionistas, a 
representação de seus interesses frente à Companhia far-se-á por seu inventariante até a partilha. § 3º - Em caso de separação judicial, divórcio ou rompimento de união estável de qualquer um dos acionistas fica 
desde já estabelecido e acordado que aplicar-se-á ao cônjuge-meeiro o disposto neste Artigo. Artigo 20 - A Companhia entrará em liquidação nos casos e pelo modo previsto em lei, ou ainda de acordo com o 
que determinar a Assembleia Geral. Sendo a liquidação fixada em Assembleia Geral, esta deverá eleger e nomear o liquidante. A Assembleia Geral o elegerá e fixar-lhe-á a remuneração no período de liquidação. 
Capítulo IX - Das Disposições Gerais - Artigo 21 - Qualquer conflito ou controvérsia decorrente (i) da interpretação dos termos deste Estatuto Social; e/ou (ii) da execução das obrigações estabelecidas neste 
Estatuto Social; e/ou (iii) da violação de qualquer dos termos e condições ora estabelecidos, que não tiver sido solucionado por meio de negociações amigáveis entre as Partes, deverá ser resolvido por meio de 
arbitragem conforme disposto no presente Acordo (“Arbitragem”). § 1º - A Arbitragem deverá ser conduzida de acordo com a lei brasileira de arbitragem (Lei nº 9.307/96) e conforme normas da Câmara de Comércio 
Brasil – Canadá, a qual será responsável pela condução do procedimento arbitral. As Partes acordam que, caso o Regulamento Arbitral da Câmara de Comércio Brasil – Canadá contenha qualquer falha de 
procedimento, as disposições processuais da Lei nº 9.307/96 e do Código de Processo Civil brasileiro serão aplicáveis, nesta ordem. § 2º - O Tribunal Arbitral deverá ser composto de 03 árbitros. A Parte que houver 
requerido a Arbitragem deverá, simultaneamente com este requerimento, indicar 01 árbitro e notificar a outra Parte a respeito da indicação, juntamente com a aceitação do árbitro. No prazo de 15 dias após o 
recebimento desta notificação, a(s) outra(s) Parte(s) deverá(ão) indicar o segundo árbitro e notificar a Parte requerente a respeito de sua indicação, juntamente com a aceitação do árbitro. O terceiro árbitro, que 
deverá presidir o Tribunal Arbitral, deverá ser indicado pelos outros 02 árbitros no prazo máximo de 20 dias. Caso uma Parte deixe de indicar um árbitro ou no caso de os 02 árbitros não chegarem a um consenso 
quanto à indicação do terceiro, nos termos acima dispostos, tal árbitro ou árbitros serão indicados, mediante solicitação da Parte interessada, pelo Presidente Câmara de Comércio Brasil – Canadá. § 3º - Todos os 
procedimentos e documentos relacionados à arbitragem serão conduzidos e/ou preparados no idioma português. A Arbitragem ocorrerá na Cidade e Estado de São Paulo, Brasil. Os árbitros decidirão com base 
na legislação brasileira aplicável, não se aplicando o princípio da equidade. § 4º - As Partes concordam em envidar seus melhores esforços para alcançar solução rápida, econômica e justa a qualquer conflito 
submetido à Arbitragem. § 5º - O laudo arbitral será final e vinculará as Partes. As Partes concordam em não submeter qualquer conflito a procedimento judicial ou arbitral diferente do previsto neste Acordo. § 6º 
- A responsabilidade pelo pagamento dos custos e despesas relacionados à Arbitragem será determinada de acordo com o Regulamento de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil – Canadá ou pelo Tribunal 
Arbitral. § 7º - Respeitadas as disposições deste Capítulo IX, e unicamente com o propósito de se obter medidas prévias, vinculativas e temporárias, bem como para se obter a iniciação obrigatória da arbitragem 
ou medidas preliminares para assegurar o “status quo” das Partes de arbitragem em andamento ou em vias de se iniciar, as Partes elegem os tribunais de SP/SP, com a exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. § 8º - A recusa de qualquer das Partes em celebrar o respectivo compromisso arbitral e/ou em submeter-se à decisão contida no laudo arbitral será considerada violação às obrigações 
assumidas neste Acordo, sujeitando tal Parte ao pagamento de multa não compensatória equivalente a 20% do valor em disputa. Artigo 22 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições legais vigentes. Visto 
do Advogado: Luiz Fernando Amaral Halembeck - OAB/SP nº 112.144. Jucesp sob o NIRE nº 3530051123-9 em 12/12/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 01(UM)ANO.PROCESSO 
Nº 1032198-11.2016.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 4ª 
Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado 
de São Paulo, Dr. Leonardo Aigner Ribeiro, na forma da Lei, 
etc. gosto,nascido em 10/09/1927, 

PauloSP,pai Francisco D Agosto,mãe Helena Ambrosano,que 
lhe foi proposta uma ação de Declaração de Ausência por 

e por sentença proferida pelo MM. 
Juiz de Direito Dr. Leonardo Aigner Ribeiro, foi declarada a 
ausência de Claudino  e determinada a arrecadação 
de seus bens, chamando-o a entrar na posse de seus bens. 
Será o presente edital,por extrato,afixado e publicado na forma 
da lei,em conformidade com o artigo 745 do Código de Pro-
cesso Civil,pelo prazo de 01(um)ano.NADA MAIS.Dado e pas-
sado nesta cidade de São Paulo,aos 04 de maio de 2017 [18] 

Aguassanta Participações S.A.
CNPJ nº 07.198.897/0001-59 - NIRE 35.300.320.484

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Pelo presente, ficam convocados os Senhores acionistas da Aguassanta Participações S.A. (“Companhia”) 
para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 24 de janeiro de 2018, 
às 11:00 horas, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4100, 16° andar, Sala 08, na Cidade e Estado de 
São Paulo, para deliberar sobre a emissão, pela Companhia, de debêntures conversíveis em ações,  
em duas séries, da espécie com garantia real, para colocação privada (“Emissão” e “Debêntures”, 
respectivamente), conforme dispõe o Artigo 59 da Lei 6.404/76, bem como sobre os atos a ela correlatos 
a serem praticados pela Diretoria da Companhia, e (ii) se for o caso, fixar prazo para o exercício, pelos 
acionistas da Companhia, do direito de preferência na subscrição das Debêntures.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018 
Rubens Ometto Silveira Mello - Presidente do Conselho de Administração

Ibaté S.A.
CNPJ nº 07.952.761/0001-92 - NIRE 35.300.333.314

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Pelo presente, ficam convocados os Srs. acionistas da Ibaté S.A. (“Companhia”) para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 31 de janeiro de 2018, às 10:00 horas,  
na Avenida Lineu de Paula Machado, nº 1426, sala 01, Jardim Everest, na Cidade e Estado de São 
Paulo, para deliberar sobre a outorga, pela Companhia, de garantia real na forma de cessão fiduciária de 
direitos creditórios, em garantia ao fiel, integral e pontual cumprimento das obrigações assumidas pela 
Aguassanta Participações S.A. no âmbito da sua primeira emissão de debêntures conversíveis em ações, 
em duas séries, da espécie com garantia real, para colocação privada (“Cessão Fiduciária”), bem como 
sobre os atos correlatos à Cessão Fiduciária a serem praticados pela Diretoria da Companhia. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2018 
Marcelo de Campos Bicudo - Diretor Presidente

Ibaté S.A.
CNPJ nº 07.952.761/0001-92 - NIRE 35.300.333.314

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Pelo presente, ficam convocados os Srs. acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária 
da Ibaté S.A. (a “Companhia”), a ser realizada no dia 31 de janeiro de 2018, às 14:00 horas, na sede 
social situada na Avenida Lineu de Paula Machado, nº 1426, sala 01, Jardim Everest, na Cidade e 
Estado de São Paulo, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Análise e aprovação do Protocolo 
e Justificação de Incorporação da Companhia, NE Agrícola Ltda., e DN Agrícola Ltda., pela Usina Bom 
Jesus S.A. Açúcar e Álcool; (ii) Análise e ratificação da nomeação dos peritos contratados para avaliação 
do acervo líquido da Companhia e a elaboração do laudo de avaliação; (iii) Aprovação do laudo de avaliação; 
e (iv) Aprovação da incorporação da Companhia pela Usina Bom Jesus S.A. Açúcar e Álcool, na forma do 
artigo 227 da Lei 6.404/76. São Paulo (SP), 16 de janeiro de 2018. 

Marcelo de Campos Bicudo - Diretor Presidente
17, 18 e 19/01

Breof Empreendimentos Residenciais II Ltda.
CNPJ/MF nº 13.019.386/0001-25 - NIRE 35.224.882.162

Ata de Reunião de Sócios 
Data, hora e local: 09/01/2018, às 10h00, na sede da Sociedade. Convocação: dispensada em face da presença da totalidade dos sócios. 
Ordem do Dia: com fundamento no inciso II do artigo 1.082 do Código Civil, deliberar acerca da proposta de redução do capital da Sociedade. 
Deliberações: aprovada pela unanimidade dos sócios a proposta de redução do capital da Sociedade de R$ 347.214.594,00 para 
R$ 297.214.594,00, com uma redução efetiva de R$ 50.000.000,00, mediante o cancelamento de 50.000.000 de quotas, sendo: (i) 17.900.000 
quotas da sócia Tabbyal LLC; (ii) 13.750.000 quotas da sócia Basset Hound LLC; (iii) 7.000.000 quotas da sócia Canaryanna LLC; 
(iv) 4.425.000 quotas da sócia Breof II Lux S.à.r.l.; (v) 4.425.000 quotas da sócia Floripa Delaware LLC; e (vi) 2.500.000 quotas da sócia 
Espirito Santo Delaware LLC, sendo-lhes entregue, em contrapartida às quotas canceladas, quantia, em moeda corrente nacional, 
equivalente ao valor da redução das respectivas participações societárias. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. 
Assinaturas - Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário; Sócias: Tabbyal LLC; Floripa Delaware LLC; e 
Espirito Santo Delaware LLC, representadas por seu procurador Rodrigo Avila Sarti, e Basset Hound LLC; Canaryanna LLC; Breof II 
Lux S.à.r.l.; representadas por seu procurador Rodrigo Lacombe Abbud.

Zapa Administração e Participações S.A. Em Recuperação Judicial
CNPJ/MF nº 01.417.517/0001-43 - NIRE 35-3.0014698.1

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de maio de 2017.
Local e hora: na sede da “Companhia”, à Alameda Barão de Limeira, 477, sala 01, parte, CEP 01202-002, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, às 10h00 (dez horas). Quorum: acionistas presentes representando a totalidade do capital 
social, conforme assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas” da Companhia. Mesa: Sra. Anna Maria Tuma Zacharias, 
Presidente. Sr. Marcos Cezar Silva, Secretário. Convocação: independente de aviso, conforme permissivo constante do 
Artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (a “Lei das S.A.”). Ordem do Dia: (i) eleger a Diretoria da 
Companhia; e (ii) deliberar sobre a correção do nome empresarial da Companhia perante o cadastro da Junta Comercial. 
Deliberações: por unanimidade, observadas as restrições legais ao exercício do direito de voto e sem qualquer reserva, 
ressalva, oposição ou protesto dos presentes, foram adotadas as seguintes deliberações: 1. Eleger os membros da Diretoria 
da Companhia, com prazo de mandato de 3 (três) anos, até 22 de maio de 2020, a saber: (i) para ocupar o cargo de Diretora 
Presidente, a Sra. Anna Maria Tuma Zacharias, brasileira, viúva, empresária, residente e domiciliada na cidade e 
comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profi ssional à Alameda Barão de Limeira, 477, sala 01, CEP 
01202-002, portadora da cédula de identidade de RG nº 2.666.222-X SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 002.255.338-04; 
e, (ii) para ocupar o Cargo de Diretor Adjunto, o Sr. Marcos Cezar Silva, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na cidade e comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Porcelana, 297, casa 8, CEP 04323-090, portador 
da cédula de identidade RG nº 24.471.058-4 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 279.074.368-18. 1.1. Os Diretores ora 
eleitos serão investidos em seus cargos mediante assinaturas de termos de posse no “Livro de Registro das Reuniões de 
Diretoria” da Companhia e declaram, sob as penas da lei, que não estão incursos em nenhum dos crimes que os impediriam 
de exercer atividades mercantis, nos termos do Artigo 147 da Lei das S.A.. 1.2. Determinar que a remuneração global dos 
Diretores será defi nida oportunamente. 2. Autorizar a administração da Companhia a providenciar o que for necessário 
para corrigir o nome empresarial da Companhia perante o cadastro da Junta Comercial de São Paulo, de forma que conste 
a denominação correta: Zapa Administração e Participações S.A. - Em Recuperação Judicial. 2.1. Registrar que 
o nome empresarial da Companhia foi alterado para Zapa Administração e Participações S.A. - Em Recuperação 
Judicial por meio dos documentos registrados sob nº 120.614/09-1 e nº 855.442/10-4. 3. Autorizar a administração da 
Companhia a tomar todas as providências necessárias para efetivar as deliberações tomadas neste ato. Documentos: 
fi caram arquivados na sede da companhia, numerados seguidamente e rubricados pela mesa, os termos de posse dos 
Diretores eleitos. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada 
esta ata, na forma de sumário, sendo ela cópia fi el daquela lançada no “Livro de Atas de Assembleias Gerais” da 
Companhia, que, tendo sido lida e achada conforme, foi por todos assinada. Mesa: Sra. Anna Maria Tuma Zacharias, 
Presidente, Sr. Marcos Cezar Silva, Secretário. Acionistas: Anna Maria Tuma Zacharias e Espólio de Adhemar Zacharias 
(representado por sua inventariante, Sra. Anna Maria Tuma Zacharias). São Paulo, 22 de maio de 2017. Anna Maria Tuma 
Zacharias - Presidente. JUCESP nº 550.799/17-5 em 12.12.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

RESUMO. EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS
INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU ANTONIO CARLOS ALBINO E OUTRO, expedido
nos autos da ação de Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais movida por NEW ENGLAND
CONDOMINIUM em face de ANTONIO CARLOS ALBINO E OUTRO, PROCESSO Nº 0030147-
86.2012.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TODOS QUANTOS
ESTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM E A QUEM INTERESSAR POSSA, que
a gestora judicial CHRISTOVÃO GESTÃO E PUBLICIDADE LTDA., representada por seus leiloeiros
judiciais, Christovão de Camargo Segui OAB/SP 91.529 e Luiz Carlos Levoto, inscrito na JUCESP sob o nº
942, levará a leilão “on line” o(s) bem(ns) imóvel(is) abaixo descrito(s) no sítio www.leilaoinvestment.com.br,
em condições que se seguem: DO(S) BEM(NS) IMÓVEL(IS): I-) IMÓVEL: DIREITOS sobre o seguinte
bem: Casa nº 14, do tipo “C3”, com frente para via de circulação interna, integrante do empreendimento
denominado “New England Condominium”, situado na Rua José da Mota, nº 89 e Ruas Francisco José da
Silva e José da Silva Ribeiro, na Vila Andrade, 29º Subdistrito Santo Amaro, com a área útil de 244,45 m² e
área comum de 79,04 m², perfazendo a área total de 323,49m², correspondendo-lhe uma fração ideal de áreas
construídas de 3,64%, cabendo-lhe ainda, um terreno de utilização exclusiva de 119,875m², mais uma área
ideal sobre o terreno comum de 29,06m², totalizando uma área ideal de 148,94m² ou 3,53%, que corresponde
a sua participação sobre o todo do terreno condominial. Referido empreendimento foi submetido ao regime
de condomínio conforme o registro feito sob nº 13 na matrícula nº 302.034. Contribuintes: 171.222.0025-5/
0026-3/0027-1/0028-1/0029-8/0030-1/0031-1/0032-8/0036-0/0037-9/0038-7 e 0039-5, em área maior. Matrícula
332.111 do 11º CRI/SP. DOS ÔNUS: 1-) penhora exequenda não averbada à margem da matrícula. (Conforme
r. decisão datada de 24/11/2015: “...Observo que a ausência de registro do título e, portanto, de propriedade
registral (direito real), impede que a constrição seja averbada junto a matrícula do imóvel...”. DAS
OBSERVAÇÕES: Eventuais débitos de IPTU deverão ser apurados pelo interessado, diretamente junto à
PMSP; DA ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO: R$ 908.432,88 (até novembro/2017, pelo site: DrCalc.net.
Índices e Cálculos na Web, tendo-se por base o laudo as fls. 298 que avaliou o imóvel em R$904.000,00 (13/
07/2017). DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO: R$ 248.650,58 (até 09/11/2017, conforme planilha
apresentada pelo credor). DATAS DOS LEILÕES: O 1º Leilão começa em 01/02/2018, às 15h00 e termina
em 05/02/2018, às 15h00. O 2º Leilão começa em 05/02/2018, às 15h01min e termina em 28/02/2018, às
15h00. DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance superior ou
maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 50% do valor da avaliação
atualizada (2º leilão), mediante prévio cadastramento no sítio www.leilaoinvestment.com.br. DA PROPOSTA
DE PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas
escritas de arrematação parcelada, até o início da primeira etapa proposta por valor não inferior ao da
avaliação e até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de avaliação
atualizado. Devendo ofertar o pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, exceto a comissão do
leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do CPC, que deverá ser depositado antes da expedição da carta de
arrematação e o restante em até 30 (trinta) meses. Prevalecerá a proposta de maior valor, que estarão sujeitas
a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único e Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º ambos do CPC).
DO PAGAMENTO: O preço do(s) bem(ns) arrematado(s) deverá ser depositado através de guia de depósito
judicial, no site: www.tjsp.jus.br, (clicar em portal de custas, emissão de guias e depósito judicial),
respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. (Art. 884, IV do CPC). DA COMISSÃO DO
LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do lanço) e deverá ser
paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento
do leilão na conta do Gestor Oficial: Christovão Gestão em Alienações Eletrônicas e Publicidade Ltda., CNPJ
nº 12.871.578/0001-00, Banco Itaú, Agência 0349, C/C 47447-8. (Art. 884, Par. único do CPC e Art. 24, Par.
único do Decreto nº 21.981/32). Pelo presente, fica (m) INTIMADOS das datas supra o(a)(s) executado(a)(s),
as proprietárias, os eventuais herdeiros, os sucessores e os demais interessados, caso não seja(m)
localizado(a)(s) para intimação pessoal. Dos autos do processo não constam recursos ou causas pendentes
de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Edital
completo e demais condições no sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
18/01/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 8.2033.0009440-0 - SED: 10310/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): LAERCIO TOSTA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR, VENDEDOR,
CPF: 616.181.108-10, RG: 6.085.208-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA ESCORPIÃO Nº
550, APARTAMENTO Nº 52, DO TIPO C, LOCALIZADO NO 4º ANDAR OU 5º
PAVIMENTO DO BLOCO 41, DO PARQUE RESIDENCIAL SANTA BARBARA, NO
DISTRITO DE ITAQUERA - SÃO PAULO/SP. Cabendo-lhe o direito a guarda de um
veículo de passeio, no estacionamento descoberto localizado no andar térreo ou 1º
pavimento do conjunto.

São Paulo, 18/01/2018.
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA

Agente Fiduciário

18, 19 e 20/01/2018

3ª VARA CÍVEL REGIONAL DO TATUAPÉ SP. Intimação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0013730-74.2011.8.26.0008.
O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé-SP, na forma da
lei, etc. Faz saber à Clejane Cozinha a Vapor Ltda ME, CNPJ 67.247.571/0001-95, na pessoa de seu
representante legal e a, Renata Aparecida Augusto de Andrade, CPF 293.198.248-27, que nos autos do
Cumprimento de Sentença, requerido por Banco do Brasil S/A, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC,
intimadas ficam para no prazo de 5 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresentarem impugnação ao bloqueio
realizado em sua conta no valor de R$ 491,30. Ficam cientes, ainda, que transcorrido o período acima indicado
sem apresentação de impugnação será o valor levantado à parte contrária. Será o edital, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05/12/2017.     17 e 18/01

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0074973-
24.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Santini Teodoro, na forma da Lei, etc., Faz Saber
a Universal Kids Ltda, CNPJ 05.456.035/0001-53, na pessoa de seu representante legal
e Marcos Oliveras Gottlieb, CPF 046.522.008-89, que nos autos da Ação Monitória,
requerida por Itapeva VII Multicarteira FIDC Não-Padronizados, foi convertido o mandado
de citação em execução, para cobrança de R$ 7.531.532,85 (09/2017), corrigidos
monetariamente, bem como a custas, honorários e demais cominações. Estando os réus
em lugar ignorado, expediu se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, paguem o valor acima ou apresentem bens a penhora, sob pena não o fazendo, ser
acrescido de multa no percentual de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º
do NCPC), quando será penhorado bens para garantia da execução, podendo, no prazo
de 15 dias oferecerem impugnação, sendo nomeado curador especial em caso de revelia
(art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor (Art. 344 do NCPC).          B 17 e18/01

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 0001681-
82.2017.8.26.0010. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga,
Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
SALEH KADRI, Libanês, Casado, Comerciante, RG 3.225.853, que nos autos da ação de
Procedimento Comum proposta por Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
- SABESP, em fase de Cumprimento de Sentença, em observância ao disposto no artigo
513, §2º, inciso IV, foi determinada sua intimação por edital com o prazo de 01 mês (NCPC,
artigo 257, inciso III) para, no prazo de até 15 dias, a fluir após o decurso do prazo do
presente edital, liquidar o débito exequendo de R$ 272.901,40 (março de 2017) atualizado
monetariamente (tabela do TJSP) a partir de março de 2017 e acrescido dos juros de mora
legais (12% ao ano) a partir de abril de 2017 e até o efetivo pagamento, ficando advertido
de que, transcorrido tal prazo de 15 dias sem o pagamento voluntário, será automaticamente
iniciado o prazo de 15 dias para, querendo, apresentar impugnação independentemente
de penhora ou de nova intimação (NCPC, art. 525). Não ocorrendo pagamento voluntário
(no prazo de 15 dias previsto no art. 523, “caput” do NCPC), o débito será acrescido de
multa de 10% e de honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, § 1º, do NCPC.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

B 17 e18/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003969-54.2013.8.26.0006
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado
de São Paulo, Dr. Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Made In
Brazil Indústria e Comércio Ltda ME, CNPJ 05.511.862/0001-00, na pessoa de seu
representante legal, a Gisleine Santos de Oliveira, CPF 280.770.648-76, e a Tereza
Santos de Oliveira, CPF 021.388.888-27, que lhes foi proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de Banco Santander S.A., objetivando o recebimento da
importância de 344.384,46 (trezentos e quarenta e quatro mil, trezentos e oitenta e quatro
reais e quarenta e seis centavos), atualizada até março de 2016, relativa a débitos oriundos
de obrigações assumidas na Cédula de Crédito bancário firmado pela autora e a empresa
executada em 30 de novembro de 2011, figurando os demais executados como avalistas.
Encontrando-se a empresa executada com sede em local desconhecido e os demais
executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para que, no prazo de 3 (três) dias, paguem a dívida, custas e despesas processuais, além
de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, ficando os executados
cientes de que, nos termos do art.827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de
pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos
pela metade. Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à
execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais
relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de
Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta
por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em
até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por
cento ao mês. Ficam os executados advertidos de que a rejeição dos embargos, ou, ainda,
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios,
multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2017.          B 18 e 19/01
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

INSTITUTO SOCIAL DE PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO EM
INFORMÁTICA, inscrito no CNPJ/MF sob n. 29.208.827/0001-77, com
sede na Avenida Miruna, nº320, cj. 12, Indianópolis, São Paulo, SP, –
CEP: 04.084-001, através de sua presidente no exercício, Neusa
Maria Correa Rocha, pelo presente EDITAL e na forma de seu Estatuto
Social, CONVOCA a todos os seus associados para a Assembleia
Geral Ordinária, nos termos do artigo 18° e seguintes, do Estatuto
Social, que se realizará na Avenida Miruna, nº 320, cj. 12, Indianópolis,
SP/SP, CEP: 04.084-001, na cidade de São Paulo-SP, em 29 de janeiro
de 2018, em 1ª convocação às 18h00, em 2ª convocação às 19h00, e
em 3ª e última convocação às 20h00, para deliberar a seguinte ordem
do dia: I- Alteração do endereço atual da sede do Instituto para a Rua
Latif Fakhouri, 646, Vila Santa Catarina, SP/SP, CEP:04367-010. São
Paulo, 17 de janeiro de 2018. Neusa Maria Correa Rocha – Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

INSTITUTO TECNOLÓGICO DE DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL,
inscrito no CNPJ/MF sob n. 27.529.058/0001-83 com sede na Avenida
Miruna, nº320, cj.31, Indianópolis, São Paulo, SP, – CEP: 04.084-001,
através de sua Vice-Presidente no exercício, Magna Viviane Stigliani,
pelo presente EDITAL e na forma de seu Estatuto Social, CONVOCA
a todos os seus associados para a Assembleia Geral Ordinária, nos
termos do artigo 18° e seguintes, do Estatuto Social, que se realizará
na Avenida Miruna, nº 320, cj. 31, Indianópolis, SP/SP, CEP: 04.084-
001 na cidade de São Paulo-SP, em 29 de janeiro de 2018, em 1ª
convocação às 18h00, em 2ª convocação às 19h00, e em 3ª e última
convocação às 20h00, para deliberar a seguinte ordem do dia: I)
Apreciação do pedido de renúncia ao cargo de Presidente; II) Eleição
do Conselho de Administração/Alteração de cargos; III) Eleição de um
Membro do Conselho de Administração IV) Alteração do endereço da
Sede. São Paulo, 16 de janeiro de 2018. Magna Viviane Stigliani  - Vice-
Presidente.

RESUMO. EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM IMÓVEL E PARA INTIMAÇÃO
DO EXECUTADO: CLAUDIO ALVES, CPF nº 857.473.518-34 e s/m Maria Aparecida Alfaro Alves, CPF
014.345.798-59; a credora hipotecária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04,
eventuais herdeiro, sucessores e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Conhecimento, ora em
fase de Cumprimento do Julgado ajuizada por CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE
THOMAZ SARAIVA I, CNPJ 61.854.212/0001-20, Proc. nº 0359648-79.1998.8.26.0009 (009.98.359648-9)
em face CLAUDIO ALVES. A Drª. Márcia de Souza Donini Dias Leite, MM ª Juíza de Direito da 2ª Vara Cível
- Foro Regional IX - Vila Prudente/SP, nos termos do artigo 879, II c/c o art. 882, § 2º do CPC, regulamentado
pelo Provimento CSM nº 1625/09 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de
Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa que a gestora oficial CHRISTOVÃO GESTÃO EM
ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS, representada pelos leiloeiros judiciais: Christovão de Camargo Segui,
OAB/SP 91.529 e Luiz Carlos Levoto, JUCESP nº 942, levará a leilão o bem imóvel abaixo descrito no sítio:
www.leilaoinvestment.com.br, em condições que se seguem:  DO BEM IMÓVEL: APARTAMENTO Nº 14, no
1º andar do Bloco A do Conjunto Residencial Parque Thomaz Saraiva – Seção I, à Rua Edmundo Juventino
Fuentes nº 180, no 26º Subdistrito-Vila Prudente, com a área útil ou privativa de 73,09m² e a área comum de
49,198m², perfazendo a área construída de 122,288m², correspondendo-lhe a fração ideal do terreno de
34,306m² ou 0,6454% e a fração ideal no bloco de 7,2037m² ou 2,3398%, cabendo-lhe o direito de uso de 1
vaga para estacionamento de 1 veículo de passeio em local indeterminado, com auxílio de manobrista, na
garagem coletiva. O conjunto Residencial Parque Thomaz Saraiva-Seção I, acha-se construído em terreno
que encerra a área de 5.315,610m². Contribuinte: 117.442.0030-1 em área maior e Cadastro do Imóvel:
117.442.0064-4. Matrícula nº 103.331 do 6º CRI-SP. DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA DO BEM IMÓVEL: R$
399.122,84 (até outubro/2017, pelo site DrCalc.net, tendo-se por base o laudo de avaliação dos autos que
atribuiu ao imóvel o valor total de R$ 321.985,00, em maio/2014). DO DÉBITO ATUALIZADO NESTA AÇÃO:
R$ 217.817,62. Valor do débito na Ação de Procedimento Sumário sob o nº 0012466-68.2001.8.26.0009, entre
as mesmas partes e que se encontra em apenso: R$ 136.212,86. TOTALIZANDO: R$ 354.030,48 (até novembro/
2017, conforme planilha apresentada pelo credor). DOS ÔNUS:1-) R.02/M.103.331: Hipoteca a favor da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; 2-) R.03 e Av-5/M.103.331: em 30/05/2000 e 24/08/2009: Penhora exequenda;
3-) Há débitos de IPTU Exercício Atual – Contribuinte 117.442.0064-4: R$ 1.379,30. Há débitos de Exercícios
Anteriores de 1998 a 2016; Devedor com dívida ativa: R$ 50.931,51 DA OBSERVAÇÃO: 1-) Com o valor da
arrematação será dada total quitação de eventual saldo devedor referente a taxa condominial mediante assinatura
da carta de desconto; 2-) Tramita perante a 1ª Vara Cível - Foro Regional IX - Vila Prudente/SP, entre as
mesmas partes, Proc. Digital nº 1012675-63.2014.8.26.0009, em grau de recurso, cujo débito em outubro/
2017 era de R$ 155.083,82 (conforme informado pelo credor). DAS DATAS DOS LEILÕES: O 1º Leilão
começa em 23/01/2018 às 14h00 e termina em 26/01/2018 às 14h00. O 2º Leilão começa em 26/01/2018
às 14h01min e termina em 15/02/2018, às 14h00. DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado
arrematante aquele que der lance superior ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de
valor igual ou superior a 65% do valor da avaliação atualizada (2º leilão), mediante prévio cadastro no sítio
www.leilaoinvestment.com.br. DA PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas
para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, até o início da primeira
etapa proposta por valor não inferior ao da avaliação e até o início da segunda etapa, proposta por valor que
não seja considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, exceto
a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do CPC, que deverá ser depositado antes da expedição
da carta de arrematação e o restante em até 30 (trinta) meses. Prevalecerá a proposta de maior valor, que
estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único e Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º
ambos do CPC). DO PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de
depósito judicial no sítio: www.tjsp.jus.br, (clicar em portal de custas, emissão de guias e depósito judicial),
respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. (Art. 884, IV do CPC). DA COMISSÃO DO
LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do lanço) e deverá ser
paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento
do leilão. (Art. 884, Par. único do CPC e Art. 18, Par. único do Prov. CSM nº 1625/2009). Ficam o executado,
seu cônjuge, a credora hipotecária, eventuais herdeiros, sucessores e demais interessados, INTIMADOS
das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal. Não há incidentes,
ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculadas a este processo, pendentes de julgamento
.Edital completo e demais condições no sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041113-52.2016.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Batista
Alves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PRISCILA DE ARRUDA DOS SANTOS PIRES, Brasileiro,
Casada, Prendas do Lar, RG 167368424, CPF 318.460.668-67, que, Banco do Brasil S/A, lhe ajuizou ação
Monitória, objetivando a cobrança de R$ 310.272,35 (31/07/2016), referente Contrato de Abertura de Crédito
BB Giro Empresa Flex nº 155.104.283, firmado em 23/06/2014. Estando a corré supra mencionada em local
ignorado, foi expedido o presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o “quantum”
reclamado ou ofereça embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial
pretendida. Em caso de revelia, que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de
novembro de 2017. 18 e 19/01

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
18/01/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.0326.4157362-0 - SED: 30620/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): MARCOS ANTONIO DA COSTA PEREIRA, BRASILEIRO, CASADO
PELO REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NOS TERMOS DA LEI 6.515/
77, ELETRICISTA, CPF: 053.243.598-23, RG: 12.391.745-SP e seu cônjuge OLGA
APARECIDA PEREIRA, BRASILEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, CPF: 011.860.558-
55, RG: 622.019-DF. Imóvel sito à: RUA DR. RUY DE AZEVEDO SODRÉ, Nº 429,
APARTAMENTO Nº 22, LOCALIZADO NO 2º ANDAR DO BLOCO III, DENOMINADO
EDIFÍCIO LAGUNA, INTEGRANTE DO VILLAGE SANTA CATARINA, NO 42º
SUBDISTRITO JABAQUARA - SÃO PAULO/SP. Com direito a uma vaga na parte da
garagem coletiva tratada como propriedade comum, para um veículo de passeio, de
forma indeterminada.

São Paulo, 18/01/2018.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

18, 19 e 20/01/2018
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